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Resumo
Neste artigo pretende-se analisar problemas bioéticos relativos às populações em situação de rua a partir dos 
conceitos de homo sacer, de Giorgio Agamben, e de hospitalidade incondicional, de Jacques Derrida. Como elemen-
tos-chave destacam-se a invisibilidade dessas populações e o reconhecimento de que profissionais e instituições 
de saúde devem operar em lógica de cultura hospitaleira, que considere o cuidado às pessoas em situação de rua 
como significativa ação ética.
Palavras-chave: Atenção primária à saúde. Ética. Pessoas em situação de rua.

Resumen
(Bio)ética y personas sin hogar: entre Agamben y Derrida
En este artículo, se pretende analizar los problemas bioéticos relativos a las personas sin hogar con base en los 
conceptos de homo sacer, de Giorgio Agamben, y hospitalidad incondicional, de Jacques Derrida. Como elementos 
clave se destacan la invisibilidad de dichas poblaciones y el reconocimiento de que los profesionales e instituciones 
de salud deben operar en una lógica de la cultura hospitalaria, que tenga en cuenta el cuidado a las personas sin 
hogar como significativa acción ética.
Palabras clave: Atención primaria de salud. Ética. Personas sin hogar.

Abstract
(Bio)ethics and homeless persons: between Agamben and Derrida
This article aims to analyze bioethical issues related to homeless persons based on the concepts of homo sacer, by 
Giorgio Agamben, and unconditional hospitality, by Jacques Derrida. We considered the following key elements: 
the invisibility of these people and the recognition that health professionals and institutions must operate within 
the logic of a hospitable culture, considering care for this population as a significant ethical action.
Keywords: Primary health care. Ethics. Homeless persons.
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Os sentidos atribuídos à população em situação 
de rua (PSR) – em termos de sua constituição, determi-
nações, fluxos e derivações – dependem do aprofun-
damento das análises sobre o fenômeno, tendo como 
pano de fundo o processo de exclusão social no Brasil. 
Essa concepção, que inter-relaciona o tema com a ques-
tão da pobreza e da desigualdade, considera a instabili-
dade do lugar social do sujeito em situação de rua, a qual 
interfere diretamente em suas condições de saúde 1.

Em última análise, o que está em jogo é a lógica 
neoliberal inscrita no âmago do capitalismo tardio, pau-
tada na perspectiva de: 1) expandir corporações multi-
nacionais e maximizar fluxos internacionais de capital; 
2) globalizar mercados; 3) encolher o controle estatal na 
economia; 4) dilapidar recursos naturais; 5) desmontar o 
estado de bem-estar social; 6) valorizar o individualismo; 
e 7) estimular a competitividade desenfreada 2-4, como 
demonstrado no filme A cabana (Die Summe meiner 
einzelnen Teile, no original), de Hans Weingartner 5. 
Emerge, então, processo ambíguo de captura/exclusão 
que alcança uma parcela da sociedade, lançando os 
sujeitos à própria sorte, expropriando-os da dialética 
produção/consumo e os transformando em PSR. 

Nesse sentido, os muitos modos de existência 
da PSR estão marcados pela violação de seus direi-
tos humanos fundamentais, pela flagrante desigual-
dade econômica e social e pela distância das políticas 
públicas. Também são produzidos discursos crimina-
lizantes que reafirmam distintos estigmas sobre essa 
população: os “vagabundos”, os que “não querem tra-
balhar”, os “marginais”, entre outras alcunhas pejora-
tivas 6. Há, com efeito, notável recorrência nas formas 
de exclusão às quais a PSR está submetida 7.

Dessa forma, reconhecendo o (não) lugar 
social atribuído à PSR e a negação de direitos,  
as violências e as barreiras às quais está submetida, 
é importante formular teoricamente o problema,  
de modo a buscar referenciais para caracterizá-lo e 
discutir alternativas para sua condução. Deste modo, 
o objetivo deste artigo é discutir a PSR com base nos 
conceitos de homo sacer – de Giorgio Agamben 8 – 
e de hospitalidade incondicional – de Jacques 
Derrida 9  –, os quais poderão trazer novas chaves 
para a apreciação teórica do problema, em termos 
(bio)ético-políticos, quiçá com vistas a propor ações 
no âmbito da práxis de cuidado às pessoas.

A concepção de homo sacer e as populações 
em situação de rua

O conceito de homo sacer diz respeito à figura 
do direito romano arcaico que abrange aquele que 

cometeu determinado crime para o qual não há 
punição prevista, tornando-se “indesejado” tanto no 
âmbito humano quanto divino. De fato, trata-se de 
alguém que não poderá ser submetido a rituais de 
punição (sacrifício). Lançado à própria sorte – além 
da “justiça humana” e aquém da “justiça divina”, 
talvez situado em um limbo inscrito entre ambas – 
pode ser morto sem que tal ato seja tipificado como 
crime. Ou seja, o homo sacer é excluído da esfera de 
ser sacrificado – quesito de insacrificabilidade – mas 
capturado pela possibilidade de ser morto – quesito 
da matabilidade 8. Sua vida, exposta ao abandono 
por deuses e homens, à mercê de um poder de 
morte, é “insacrificável”, mas “matável” 6.

De um lado há a sacralidade e a autoridade 
dos que detêm o poder; de outro, a matabilidade e a 
insacrificabilidade do homo sacer, sobre quem todos 
os homens agem como soberanos. Esse sujeito, que 
se encontra ao mesmo tempo preso e exposto à vio-
lência, está submetido à dupla subtração – reflexo da 
exclusão política – de seus direitos humanos e divinos 8. 

É possível relacionar o conceito de Agamben 
à vida das pessoas em situação de rua 10. De fato, 
a submissão à sociedade civil e ao Estado sujeita a 
PSR a todo tipo de violência e descaso, institucio-
nal ou não, com diversas repercussões individuais e 
coletivas. Sua existência – como a do homo sacer –  
é separada de seu contexto e, sobrevivendo por 
assim dizer à morte, é por isto incompatível com o 
mundo humano 11. Abandonadas à própria vulnera-
bilidade, as pessoas em situação de rua experimen-
tam a fragilidade de uma vida nua 8. 

Considerados sem autonomia, submetidos 
à realidade violenta de que fazem parte, sem pos-
sibilidade de buscar caminhos diferentes para 
ultrapassá-la, estes sujeitos apenas resistem e na 
tentativa de continuarem vivos levam a vida que 
podem, apesar de mantê-la numa irregularidade 
que alimenta e sustenta certa lógica de governo que 
não cessa em condená-la como um mal para as cida-
des 12. Considerando esse abandono estrutural e sub-
jetivo, identifica-se relação de inclusão excludente, 
pois o indivíduo que foi posto em bando é remetido à 
própria separação e, juntamente, entregue à mercê 
de quem o abandona, ao mesmo tempo excluso e 
incluso, dispensado e, simultaneamente, capturado 13. 

Por meio de práticas coercitivas, o poder 
regula, tutela, transforma e mantém a pessoa em 
situação de rua na fronteira, em circunstância-limite, 
a qual engendra uma zona de indistinção entre den-
tro e fora. Esse sujeito supostamente faz parte da 
sociedade, mas ao mesmo tempo carece de noção 
clara de pertencimento nas relações e no cotidiano 6.
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Trata-se de situação análoga à do homo sacer, 
cuja existência, visto que qualquer um pode matá-lo sem 
cometer homicídio, (…) é reduzida a uma vida nua des-
pojada de todo direito, que ele pode somente salvar 
em uma perpétua fuga ou evadindo-se em um país 
estrangeiro. Contudo, justamente por ser exposto 
a todo instante a uma incondicionada ameaça de 
morte, ele encontra-se em perene relação com o 
poder que o baniu. Ele é pura zoé, mas a sua zoé é 
capturada como tal no bando soberano e deve a cada 
momento ajustar contas com este, encontrar o modo 
de esquivá-lo ou de enganá-lo. Neste sentido, como o 
sabem os exilados e os banidos, nenhuma vida é mais 
política do que a sua 14.

O sujeito que está em situação de rua pode ser 
identificado como homo sacer, pois está excluído de 
benefícios sociais e submetido a constantes atos de 
violência. Sua vida é exposta, descartável, e pode ser 
tirada por qualquer um, muitas vezes sem punição, 
vide as recorrentes chacinas e assassinatos que viti-
mam essas pessoas e que, em geral, passam impu-
nes 15. Seus corpos são violentados centenas de vezes, 
sem qualquer chance de defesa ou de resposta 16. 

Excluídas socialmente, mas ao mesmo tempo 
capturadas pelo sistema, as vidas constituintes da 
PSR podem ser vigiadas, recolhidas e, eventualmente, 
exterminadas, como aponta Agamben 8. Ademais, 
como mostra Butler, há formas de distribuir a vulne-
rabilidade, diferentes maneiras de alocá-la que fazem 
com que algumas populações sejam mais sujeitas à 
violência arbitrária do que outras 17. A impunidade 
é também fruto da exclusão, da marginalização e 
da opressão escancarada nas ruas, nos becos e nas 
vielas das cidades, apontando para existências des-
cartáveis, ou seja, que não importam. Supostamente, 
essas vidas podem ser eliminadas pelo incômodo que 
geram ao revelar a miséria que constrange a socie-
dade e o poder público, por sua simples existência 
política, à mercê da relação com o poder que as baniu. 
Trata-se de uma vida absolutamente matável, objeto 
de uma violência que excede tanto a esfera do direito 
quanto a do sacrifício 18. Com efeito, delineia-se – à 
guisa de exemplo – tal aproximação entre a figura do 
homo sacer e a pessoa em situação de rua a partir de 
uma das muitas notícias que expressam a matabili-
dade e descartabilidade dessa população:

Ataques a moradores de rua no país costumam 
seguir um mesmo padrão. São feitos de madrugada, 
sem a possibilidade de defesa e de identificação 
dos agressores e são, em geral, com armas de fogo. 
Além dessas características, todos são marcados 
pela impunidade. Levantamento feito pela Folha 

mostra que cinco dos principais ataques dos últimos 
cinco anos não tiveram um desfecho: ninguém está 
preso nem foi condenado pelos crimes 19.

Os assassinatos estão imbuídos da neutrali-
dade baseada na soberania de quem detém o poder 
sobre a vida do homo sacer, a qual pode ser descar-
tada simbolicamente – pelas privações, estigmatiza-
ções e demais violências – ou concretamente, como 
nas chacinas e intervenções higienistas legitimadas 
por iniciativa pública. Um exemplo dessas ações 
aconteceu no Rio de Janeiro, em agosto de 2017:

Um dos mais evidentes problemas sociais do Rio está 
nas calçadas, coberto por trapos e pedaços de pape-
lão, à vista de qualquer um. Mas nem todos querem 
ver, muito menos de perto. Até mesmo as autoridades 
têm fechado os olhos. Assim como o Edifício Roxy, em 
Copacabana, que instalou uma espécie de chuveirinho 
na marquise, outros prédios têm adotado estratégias 
para afastar moradores de ruas. Arame farpado, tapu-
mes, grades, creolina, ameaças e agressões são alguns 
dos “métodos” usados por comerciantes e condôminos 
para evitar que adultos, jovens e crianças durmam em 
suas portas. Enquanto a população de rua cresce —  
são 14.279 em toda cidade —, a prefeitura ainda 
estuda o que fazer para superar esse desafio 20.

A população em situação de rua é cotidiana-
mente expulsa de seus locais de estadia por esses 
“métodos”, que justificam a recorrente fuga, eva-
são e itinerância. Nesse contexto, o papel do Estado 
adquire contornos que passam do foco nos direitos 
humanos ao discurso da segurança. Assim, ao invés 
de serem percebidos como ameaçados por disposi-
tivos institucionalizados, os moradores de rua são 
vistos como ameaça à ordem pública 21. De fato,  
o sujeito em situação de rua, tal qual o homo sacer, 
sofre injúrias e incondicional sujeição a um poder de 
morte 8, mesmo tendo estatuto jurídico de cidadão 22. 
A ausência de garantia dos direitos básicos perpassa 
as diferentes vulnerabilidades às quais a PSR está 
exposta, dentre elas a condição de saúde-doença. 
Demandas que deveriam fazer parte da constitui-
ção e do reconhecimento do sujeito sobre seu pró-
prio corpo são predeterminadas, no caso de sujeitos 
“matáveis”, pela soberania do poder e da Justiça. 

Seguindo essa linha, pode-se propor a existên-
cia de em um homo doentis brasileiro. Um homem 
doente que, por sua irracionalidade pressuposta, justi-
fica toda e qualquer forma de tratamento. O morador 
de rua é transformado em um corpo doente sobre o 
qual toda e qualquer terapêutica justifica-se. A gestão 
da sua vida e de seu corpo tem justificativa legitimada 
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pelo seu estado de adoecimento pressuposto. As dis-
cussões não estão no que se faz, mas nas estratégias 
relativas às possibilidades de fazer. Os planejamentos 
das ações de saúde coletiva são tratados em terre-
nos em que o homem de rua não está: na ciência ou 
no gabinete de governo. O que lhe é oferecido deve 
ser adequado por pressuposto e seu saber pode ser 
legitimamente desconsiderado (…) Dessa maneira,  
o homo doentis é tratável por todos e por qualquer 
um, e, portanto, a questão é saber como acessá-lo 
para que isso se dê. Constituinte de seu ser, a doença 
o define e justifica a dispensabilidade da escuta de sua 
racionalidade. A doença é, portanto, a instituição do 
homem de rua 23.

Por estar marginalizada, a pessoa em situação 
de rua – redimensionada como homo doentis 15 – está 
submetida às demandas e às ações que os detentores 
do saber e do poder julgam necessárias. Profissionais, 
academia e instituições classificam-na apenas por 
aquilo a que está exposta: suas feridas, sua fome, sua 
miséria e sua doença 24. Nessa perspectiva, o próprio 
corpo do homo sacer, na sua matável insacrificabili-
dade, é o penhor vivo da sua sujeição a um poder de 
morte, que não é porém o cumprimento de um voto, 
mas absoluta e incondicionada 25. Ou seja, em seu 
corpo está expresso o poder absoluto que determina 
a sua não existência, a incondicionada submissão à 
morte e à privação de seus direitos, sua não autono-
mia 8. A produção da vida, da saúde, do sentido e do 
desejo dessas pessoas é colocada em segundo plano, 
atropelada principalmente pelas normas e protocolos 
que sustentam as instituições.

A associação teórica com as reflexões de 
Agamben 8 permite explicitar o modo pelo qual a 
sociedade busca suprimir o incômodo que a PSR gera, 
desconsiderando maneiras diferentes de existir fora 
do padrão de uma vida “bem-sucedida”. Essa visão 
expõe os indivíduos que habitam as ruas a um ciclo de 
busca de sobrevivência que os marca mais por seus 
desvios do que por aquilo que lhes confere cidadania. 
Isso se deve ao fato de estarem onde supostamente 
não deveriam, de serem quem não poderiam, e a 
despeito disso se produzirem como sujeitos políticos 
da cidade, ainda que pela “ilegalidade” aos olhos do 
status quo 6. Compondo tal cenário ao pensamento 
do filósofo italiano, pode se dizer que o que temos 
hoje diante dos olhos é, de fato, uma vida exposta e 
como tal a uma violência sem precedentes, mais pre-
cisamente nas formas mais profanas e banais 26.

É inegável que há políticas, leis, dispositivos, 
projetos e serviços voltados à PSR. A reflexão que 
aqui se produz não desconsidera a importância des-
sas ações, pois, de fato, sem elas a invisibilidade 

dessa população seria ainda maior. Porém, este 
ensaio procura analisar também intervenções que 
supostamente aliviam o sofrimento dos sujeitos 
“vulneráveis”, mas que – na prática – podem con-
tribuir para a intensificação das suas dificuldades, 
especialmente no âmbito do acesso à saúde 27. 
Muitas vezes observam-se condutas protocolares, 
burocratizadas, e falta de integralidade na rede 
de atenção, expondo os sujeitos, por exemplo,  
a constantes reencaminhamentos, em dinâmica 
muito distante do que se espera de um genuíno 
espaço-tempo de cuidado.

A figura do homo sacer representa bom refe-
rencial para aprofundar a discussão acerca de tema 
tão complexo, qual seja, as condições de exis-
tência das PSR, em perspectiva crítica e reflexiva. 
Desprovido de direitos e de liberdade, a pessoa em 
situação de rua, assim como o homo sacer, está sub-
metida a um poder que, ao mesmo tempo, abandona 
e captura – inclui para excluir. Desta feita, conforme 
Agamben, a vida humana se politiza somente através 
do abandono a um poder incondicionado de morte 28. 

Há alternativas a tal lógica? Essa é a questão 
que ora se apresenta. Pensar linhas de fuga – o que 
pressupõe, em última análise, o reconhecimento 
de distintos modos de existência – é a proposta da 
próxima seção.

Cuidado às populações em situação de rua: 
em busca da hospitalidade incondicional

O pensamento de Jacques Derrida 9 – no 
que concerne à ideia de hospitalidade incondi-
cional – pode colaborar substancialmente para a 
reflexão-ação dirigida ao cuidado da PSR. Pode-se 
situar, como ponto de partida, o conceito de “des-
construção”, uma das principais contribuições teó-
ricas do autor 29, a qual denota um pensamento 
aberto, exposto tanto à vida como à morte, [que] 
permite um deslocamento do olhar tanto sobre a 
biopolítica como sobre nossos traumas diante de 
seus processos e consequências. Pensar a descons-
trução é pensar nós hoje 30. 

A partir dessa noção – a qual pretende sub-
verter a lógica das oposições –, Derrida propõe o 
conceito de hospitalidade incondicional como pos-
sibilidade de uma “democracia por vir” 31. De fato, 
segundo Meneses, pode-se descrever a “descons-
trução” como o acolhimento do acolhimento, bem 
como a hospitalidade da hospitalidade 32. Trata-se do 
acolhimento puro. Com efeito, tal hospitalidade diz 
respeito à plena exposição do que acolhe à chegada 
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daquele que vem sem ter sido convidado. Aquele 
que acolhe deve deixar as portas abertas para quem 
chega, incondicionalmente, oferecendo abrigo, um 
lugar, sem qualquer exigência de reciprocidade 9,29. 

Ao pensar o descaso com a PSR, torna-se explí-
cita a limitação do acesso e do alcance dos seus direi-
tos básicos e a falta de políticas públicas realmente 
dirigidas ao pensamento/ação acerca do cuidado a 
esse grupo. Em síntese, os serviços de saúde – e os 
profissionais que neles atuam – deveriam fornecer 
integralmente atenção, hospitalidade e amparo a 
qualquer cidadão, independentemente de sua con-
dição, pois é esta a experiência mesma da hospitali-
dade, a condição do acolhimento em geral 33. Assim, 
a partir da hospitalidade incondicional é possível 
refletir acerca da PSR para além dos aspectos polí-
ticos e legais, denunciando e combatendo as insu-
ficiências da hospitalidade jurídica, estatal e civil 34. 
Nesse sentido, Derrida 9 propõe a figura do “estran-
geiro” enquanto ser alheio a determinada linguagem 
e técnica, forçado a se arriscar em defesa do direito 
do país que o acolhe ou o expulsa:

Ele deve pedir a hospitalidade numa língua que, por 
definição, não é a sua, aquela imposta pelo dono da 
casa, o hospedeiro, o rei, o senhor, o poder, a nação, 
o Estado, o pai etc. Estes lhe impõem a tradução 
em sua própria língua, e esta é a primeira violência.  
A questão da hospitalidade começa aqui: devemos 
pedir ao estrangeiro que nos compreenda, que fale 
nossa língua, em todos os sentidos do termo, em 
todas as extensões possíveis, antes e a fim de poder 
acolhê-lo entre nós? 35

O estrangeiro é forasteiro da realidade hege-
mônica, a que aparentemente não pertence, e nesse 
aspecto pode ser comparado com a pessoa em situa-
ção de rua. Ambos estão à margem e são vistos como 
destoantes da norma social. Isso implica que quando 
se pensa em acolhimento institucional, baseado na 
premissa da hospitalidade incondicional, a linguagem 
dos serviços e dos profissionais tende a ser inacessível 
a esses indivíduos. Emprega-se, de fato, um “idioma” 
muitas vezes ininteligível, marcado pelo tecnicismo 
próprio da área da saúde. O atendimento é realizado 
amiúde sem considerar aquilo que verdadeiramente 
identifica o sujeito em sua individualidade, sem levar 
em conta suas demandas, sua “língua nativa” e seu 
modo de viver, de ser e de estar no mundo. É bas-
tante questionável, portanto, exigir que a PSR assi-
mile a lógica, o funcionamento e a linguagem dos 
serviços que deveriam acolhê-la sem precondições.

Outro ponto relevante refere-se ao modo como 
a pessoa em situação de rua é vista socialmente, e 

como isso influencia a forma segundo a qual é ou não 
acolhida, tendo em vista a prática social de estar e 
viver na rua, que é responsável pela construção de 
sua identidade 36 – percebida como negativa, alvo de 
repulsa da sociedade e das instituições. Tal identi-
dade, originada da tentativa de classificar pessoas ou 
territórios, serve de justificativa para ações estigma-
tizantes e arbitrárias 37,38. Em relação a isso, Derrida 9 
pondera sobre a importância do nome, que atuaria 
como espécie de privilégio, exclusivo ao estatuto 
social e familiar, capaz de conferir identidade nomi-
nável, de direito, a seu portador. O nome próprio pos-
sibilita a hospitalidade, inclusive ao “estrangeiro”.

Com efeito, pode-se pensar a PSR como cons-
tituída por sujeitos cuja identidade é formulada e 
distorcida pela sociedade. Eles são chamados não 
pelo nome próprio, mas por seus estigmas – “mar-
ginais”, “drogados”, “crackudos”, “vagabundos”, 
“mendigos” –, o que lhes nega o direito de ser reco-
nhecidos por sua história. Mesmo entre conheci-
dos, pessoas em situação de rua são comumente 
chamadas por apelidos ou nomes que não são o de 
registro. Muitas pessoas que vivem nas ruas, inclu-
sive, não têm mais acesso à própria documenta-
ção, ou, em outros termos, preferem o anonimato. 
Portanto, não se oferece hospitalidade ao que chega 
anônimo e a qualquer um que não tenha nome pró-
prio, nem patronímico, nem família, nem estatuto 
social, alguém que logo seria tratado não como 
estrangeiro, mas como mais um bárbaro 39. Desde 
esta perspectiva, de acordo com Assumpção 24,  
a estigmatização desses sujeitos determina até a 
posição social que assumem para as instituições, blo-
queando saberes, discursos e práticas e impedindo 
possíveis intervenções.

Nesse sentido, a hospitalidade se tornaria con-
dicional e, portanto, paradoxal, pois o que a define é 
seu caráter absoluto. Ela está voltada a esse outro, 
desconhecido, anônimo, cedendo a ele o fluxo de 
vir, de chegar – sem exigir reciprocidade, sequer seu 
nome 9. Tal reflexão teórica ressalta a importância do 
acolhimento sem precedentes, no sentido de receber 
o estrangeiro sem exigências 9. Como complementa 
Soares, a hospitalidade, vista pelo prisma da descons-
trução, não supõe identidade. Ela se apresenta como 
um direito moral, como um dever de humanidade 
devido a outro ser humano. A hospitalidade, quando 
incondicional, se define pelo deixar vir o outro, pelo 
acolhimento sem reservas do outro que chega, é um 
ato de generosidade para com o outro 40.

Desde esta perspectiva, é possível reconhecer 
que os serviços de saúde se configuram a partir de 
exigências que acabam, com frequência, impondo 
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barreiras de acesso a uma população sem nome, sem 
endereço e sem documento. Na maioria das vezes, há 
pré-requisitos para o atendimento: prontuários ele-
trônicos e demais regulações no sistema de dados, 
por exemplo, não admitem o não preenchimento de 
algumas informações. Ressalta-se, nesse contexto, 
a importância de reconhecer o outro – PSR – como 
alguém que demanda incondicional acolhida. Mais 
ainda, é relevante destacar que o amparo deve ser 
exercido sem que quaisquer elementos – por exem-
plo, a existência de um documento de identificação – 
sejam tacitamente tomados como pressupostos 31. 
Agir de forma hospitaleira, por consequência, implica 
que os atendimentos dos serviços buscados pelas 
pessoas em situação de rua pautem-se na flexibiliza-
ção das exigências burocráticas, muitas vezes típicas 
dos sistemas de saúde, fortalecendo o propósito de 
universalidade dos modelos assistenciais.

A hospitalidade também pressupõe relação 
entre quem acolhe e quem é acolhido, inclusive ao 
se pensar em direitos e deveres inferidos. Deste 
modo, quem acolhe deve proceder em consonân-
cia com o próprio saber-fazer – consciente ou não –, 
criando espaço para que o outro se aproxime, passo 
essencial para que se compartilhem decisões (por 
exemplo, terapêuticas). É mister contrapor-se à con-
figuração hierárquica, caracterizada por exigências 
que põem em risco a multilateralidade que deveria 
estar envolvida nesse encontro.

A abertura ao outro é complexa, assim como 
o é a democracia. A alteridade não pode ser redu-
zida 41. Como afirma Derrida, existe uma lei parado-
xal ou perversiva: ela toca esse constante conluio 
entre a hospitalidade tradicional, a hospitalidade 
no sentido corrente, e o poder. Esse conluio é tam-
bém o poder em sua finitude, a saber, a necessidade, 
pelo hospedeiro, de escolher, de eleger, de filtrar, de 
selecionar seus convidados, seus visitantes ou seus 
hóspedes, aqueles a quem ele decide oferecer asilo, 
direito de visita ou hospitalidade. Não há hospitali-
dade, no sentido clássico, sem soberania de si para 
consigo, mas, como também não há hospitalidade 
sem finitude, a soberania só pode ser exercida fil-
trando-se, escolhendo-se, portanto excluindo e pra-
ticando-se violência. A injustiça, uma certa injustiça, 
e mesmo um certo perjúrio logo começam a partir do 
limiar do direito à hospitalidade 42.

Assim, não acolher incondicionalmente o 
outro implica exclusão e violência, principalmente 
pela influência já citada do que constitui a sobera-
nia e o poder, que são os responsáveis, mesmo que 
indiretamente, por controlar essas relações. Por 
isso, segundo Fonseca 43, Derrida aposta no “sim” 

incondicional, na precedência da alteridade e no 
primado do estrangeiro sobre a hegemonia do “eu”.

Pensando nisso, antes do poder e da hege-
monia de quem acolhe está o sim incondicional, 
na tentativa de escapar das amarras do poder que 
corrompe a possibilidade da hospitalidade: Digamos 
sim ao que chega, antes de toda determinação, 
antes de toda antecipação, antes de toda a identi-
ficação, quer se trate ou não de um estrangeiro, de 
um imigrado ou de um visitante inesperado, quer o 
que chega seja ou não cidadão de um outro país, um 
ser humano, animal ou divino, um vivo ou um morto, 
masculino ou feminino 44. Acrescenta-se, no contexto 
desta discussão, quer o que chega é pessoa que vive 
em situação de rua. A leitura atenta da citação de 
Derrida 9 permite interpretar a hospitalidade incon-
dicional como espécie de engajamento, no qual a 
subjetividade daquele que acolhe é decisiva para o 
acolhimento absoluto e livre de dívidas.

Tal reflexão pode ser estendida à produção de 
cuidado no Sistema Único de Saúde, uma vez que o 
acolhimento é essencial para democratizar o acesso 
aos seus serviços, reconhecendo a subjetividade e 
as necessidades de cada um 45. Na prática, porém, 
a acolhida do usuário é comumente relacionada à 
atitude mecânica adotada por alguns profissionais, 
erroneamente identificada com a simples ação de 
triagem administrativa 46. Para além dessa ideia sim-
plista, deve-se valorizar a genuína abertura ao outro, 
deixando que ele expresse sua singularidade. A hos-
pitalidade, como defendida por Derrida 9, deve ser 
incondicional, o que se alinha ao item IV do artigo 7º 
da Lei 8.080/1990, cujo texto explicita a igualdade 
da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilé-
gios de qualquer espécie 47.

No entanto, no cotidiano dos serviços as ações 
de acolhimento tendem a se vincular ao cumprimento 
de protocolos, fazendo que a PSR nem sempre tenha 
suas demandas atendidas. Esses muitos protocolos e 
fluxogramas rígidos dificultam a abordagem ampliada 
dos problemas e culminam no excesso de encaminha-
mentos a serviços especializados, o que intensifica a 
lógica hegemônica e a fragmentação do cuidado 48. 
Esse tipo de situação seria facilmente dissolvido a 
partir do acolhimento, da receptividade ao outro, do 
duplo reconhecimento das singularidades de quem 
acolhe e de quem é acolhido, como proposto pela 
noção de hospitalidade incondicional. Tesser, Poli 
Neto e Campos 48 ainda complementam que o acolhi-
mento deve ser priorizado por área de abrangência 
e particularidade dos usuários, sublinhando a impor-
tância de direcionar o trabalho em equipe para valo-
rizar a discussão de casos de forma conjunta.



634 Rev. bioét. (Impr.). 2020; 28 (4): 628-36

(Bio)ética e população em situação de rua:  entre Agamben e Derrida

At
ua

liz
aç

ão

http://dx.doi.org/10.1590/1983-80422020284426

É preciso destacar, ainda, que o conceito de hos-
pitalidade não é estático, é, de preferência, um con-
ceito dinâmico, que nos obriga a sair de nós próprios e 
das instituições, para poder estar atento à vulnerabi-
lidade do estrangeiro 49. Com efeito, na relação entre 
o serviço e as ruas há não só a hospitalidade do pro-
fissional para com o usuário, mas também a institui-
ção, que se relaciona com o próprio espaço público, 
com o território e as dinâmicas da PSR. Nesse sen-
tido, Derrida aponta que a hospitalidade significa aqui 
publicidade do espaço público, e que a hospitalidade 
da cidade ou a hospitalidade privada são dependentes 
e controladas pela lei e pela polícia do Estado 50. 

Assim, o autor indica e problematiza as conse-
quências dos “delitos de hospitalidade” e como as 
relações institucionais de poder detêm o modo ideal 
designado como incondicional. Essa soberania das 
cidades é fator relevante para pensar o verdadeiro 
significado de democracia, na teoria e na prática, 
na medida em que somos produzidos pela cidade 
ao mesmo tempo que a produzimos, habitando-a 51. 
Ademais, Derrida 9 propõe que a hospitalidade 
incondicional é ideal, mas dotada de certa impossi-
bilidade – entenda-se: plena manifestação no plano 
da realidade –, o que é confirmado pelo funciona-
mento dos serviços de saúde no encontro com a 
PSR. É difícil acolher incondicionalmente o outro, 
sem preconceitos, protocolos ou outras instâncias 
que criem barreiras à naturalidade do encontro:

Tudo se passa como se a hospitalidade fosse o impos-
sível: como se a lei da hospitalidade definisse essa pró-
pria impossibilidade, como se não se pudesse senão 
transgredi-la, como se a lei da hospitalidade absoluta, 
incondicional, hiperbólica, como se o imperativo cate-
górico da hospitalidade exigisse transgredir todas as 
leis da hospitalidade, a saber, as condições, as normas, 
os direitos e os deveres que se impõem aos hospedei-
ros e hospedeiras, aos homens e às mulheres que ofe-
recem e àqueles e àquelas que recebem a acolhida 52.

O acesso pode e deve ser facilitado por atores 
importantes para as discussões sobre as condições 
para acolher e atender a PSR. A ação de associações, 
federações e movimentos sociais – as quais procu-
ram romper barreiras – é essencial 24. Ademais, 
a forma de acolhida está relacionada ao processo 
reflexivo e crítico direcionado à subjetividade e à 
existência de quem acolhe e de quem é acolhido. 
Não se pode, portanto, pensar em preparação para 
a hospitalidade incondicional que não pressupo-
nha o estar despreparado e disponível ao encontro 
com o inesperado 53. Aqueles que estão na “linha 
de frente” representam a instituição responsável 
pelo cuidado à saúde, mas são também sujeitos 
imbuídos de representações sobre si mesmos. Essas 
pessoas devem estar disponíveis para o encontro 
consigo e com o outro, considerando seus direitos 
e deveres condicionados e condicionantes 54, mas 
sem que estes sejam critérios para o acolhimento 
incondicional.

Considerações finais

Pensar a PSR à luz das concepções de homo 
sacer, de Giorgio Agamben, e de hospitalidade incon-
dicional, de Jacques Derrida, foi o mote deste artigo. 
As considerações feitas ao longo do texto permitiram 
colocar em questão o cuidado às pessoas que vivem 
nas ruas. Desde essa perspectiva, conclui-se que é 
possível construir formas de acolhimento baseadas 
na hospitalidade incondicional, zelando pelo âmbito 
relacional de quem se estabelece como hospita-
leiro, a partir da problematização acerca do “como” 
e do “quem” se tem acolhido 43. O aceno (bio)ético 
que permeia o cuidado à PSR deve ser hospitaleiro 
e incondicional, permitindo o enfrentamento dos 
nefastos efeitos da captura/exclusão que transforma 
as pessoas em homo sacer.

Este ensaio representa atualização de parte da dissertação de mestrado de Fernanda Gomes Faria, intitulada Processos 
de cuidado à saúde da população em situação de rua: entre o homo sacer e a hospitalidade incondicional, elaborada sob 
a orientação de Rodrigo Siqueira-Batista e defendida no Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva da Universidade 
Federal Fluminense em 2018.
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